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PORTARIA Nº 1283/2017-GAB/SEMAS
Belém, 01 de agosto de 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso das atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Ofi cial n°. 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015; 
Considerando o Processo n° 2017/289345;
Considerando os termos da Instrução Normativa n°1 de 
31/05/2016, publicada no DOE N°33138 de 01/06/2016;
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, a contar de 01/07/2017, a Gratifi cação Por 
Tempo Integral, concedida na Portaria nº 00996/2016-GAB/SEMA 
de 06/06/2016, publicada no DOE Nº 33.142 de 07/06/2016, da 
servidora LUCIANE LARANJERA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 57227619/1, ocupante da função de Engenheiro Florestal.
II – CONCEDER, a contar de 01/08/2017, Gratifi cação por 
Tempo Integral, por permuta no percentual de 60% (sessenta 
por cento), a servidora MARIANE COSTA VASCONCELOS, 
matrícula nº 5927801/ 1, ocupante função de Técnico em Gestão 
de Meio Ambiente.
III – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologia – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS.

Protocolo: 211105
PORTARIA Nº 1307/2017-GAB/SEMAS
Belém, 02 de agosto de 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso das atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Ofi cial n°. 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015;
Considerando o Processo n° 2017/298994;
Considerando os termos da Instrução Normativa n°1 de 
31/05/2016, publicada no DOE N°33138 de 01/06/2016;
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, a contar de 01/05/2017, a Gratifi cação Por 
Tempo Integral, concedida na Portaria nº 00996/2016-GAB/SEMA 
de 06/06/2016, publicada no DOE Nº 33.142 de 07/06/2016, da 
servidora FRANCISCA DAYSE LIMA DE ARAUJO, matrícula nº 
5903153/1, ocupante da função de Assistente Administrativo.
II – CONCEDER, a contar de 03/08/2017, Gratifi cação por 
Tempo Integral, por permuta no percentual de 60% (sessenta 
por cento), a servidora ILUSKA DE SOUZA BRASIL, matrícula 
nº 5058120/1, ocupante função de Assistente Administrativo.
III – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologia – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS.

Protocolo: 211110
PORTARIA Nº 1282/2017-GAB/SEMAS
Belém, 01 de agosto de 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso das atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Ofi cial n°. 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015; 
Considerando o Processo n° 2017/279103;
Considerando os termos da Instrução Normativa n°1 de 
31/05/2016, publicada no DOE N°33138 de 01/06/2016;
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, a contar de 01/05/2017, a Gratifi cação Por 
Tempo Integral, concedida na Portaria nº 00996/2016-GAB/SEMA 
de 06/06/2016, publicada no DOE Nº 33.142 de 07/06/2016, 
da servidora MARCIA CRISTINA DELFINA, matrícula nº 
5888155/1, ocupante da função de Técnico em Gestão de Meio 
Ambiente.
II – CONCEDER, a contar de 01/08/2017, Gratifi cação por 
Tempo Integral, por permuta no percentual de 60% (sessenta 
por cento), a servidora HELENA VIVIANE PINHEIRO DA 
PAIXAO REISINGER, matrícula nº 97571463/1, ocupante 
função de Técnico em Gestão de Meio Ambiente.
III – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologia – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS.

Protocolo: 211101
PORTARIA Nº 1308/2017-GAB/SEMAS
Belém, 02 de agosto de 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso das atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Ofi cial n°. 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015; 

Considerando o Processo n° 2017/298970;
Considerando os termos da Instrução Normativa n°1 de 
31/05/2016, publicada no DOE N°33138 de 01/06/2016;
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, a contar de 01/05/2017, a Gratifi cação 
Por Tempo Integral, concedida na Portaria nº 00996/2016-
GAB/SEMA de 06/06/2016, publicada no DOE Nº 33.142 de 
07/06/2016, da servidora MARIA AUXILIADORA DA SILVA 
CARVALHO, matrícula nº 5230039/2, ocupante da função de 
Técnica em Gestão Pública.
II – CONCEDER, a contar de 03/08/2017, Gratifi cação por 
Tempo Integral, por permuta no percentual de 60% (sessenta 
por cento), ao servidor PAULO ANTONIO MARTINS PEREIRA 
BARROS, matrícula nº 5888074/3, ocupante função de Técnica 
em Gestão Pública.
III – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologia – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS.

Protocolo: 211113
PORTARIA Nº 1281/2017-GAB/SEMAS
Belém, 01 de agosto de 2017
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade, no 
uso das atribuições, conferidas pelo Decreto Estadual de 01 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Ofi cial n°. 32.798, de 01 de 
janeiro de 2015; 
Considerando o Processo n° 2017/289376;
Considerando os termos da Instrução Normativa n°1 de 
31/05/2016, publicada no DOE N°33138 de 01/06/2016;
R E S O L V E:
I – EXCLUIR, a contar de 01/07/2017, a Gratifi cação Por 
Tempo Integral, concedida na Portaria nº 00996/2016-GAB/SEMA 
de 06/06/2016, publicada no DOE Nº 33.142 de 07/06/2016, 
da servidora LAURA DIAS SANTOS, matrícula nº 5800153/3, 
ocupante da função de Engenheiro Agrônomo.
II – CONCEDER, a contar de 01/08/2017, Gratifi cação por 
Tempo Integral, por permuta no percentual de 60% (sessenta 
por cento), a servidora ADRIANA NEVES DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 5927613/1, ocupante função de Técnico em Gestão 
de Meio Ambiente.
III – Determinar à Secretaria Adjunta de Gestão Administrativa 
e Tecnologia – SAGAT que, através do setor competente, tome 
devidas providências ao fi el cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
LUIZ FERNANDES ROCHA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade – 
SEMAS.

Protocolo: 211117
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo: 4
Contrato n.º: 005/2015
Data de Assinatura: 01/08/2017
Valor: R$ 41.752,44
Vigência: Inalterada
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Justifi ca-se a celebração do presente termo aditivo 
para conceder reequilíbrio econômico e fi nanceiro em função da 
convenção coletiva de trabalho 2017 (SEAC X SINELPA).
Orçamento:
Programa de Trabalho: 18.541.1437.8365.0000
Fonte: 0656
Elemento: 33.90.37
Contratado: UNIVERSAL SERVIÇOS LTDA - ME
Endereço: CJ COHAB GLEBA I, passagem J-2 , nº 10, casa B, 
Residencial Nova Marambaia, Belém/PA.
CEP: 66.623-000
Ordenador: THIAGO VALENTE NOVAES.

Protocolo: 210872
Termo Aditivo: 3
Contrato n.º: 003/2015
Data de Assinatura: 01/08/2017
Valor: R$ 40.583,89
Vigência: Inalterada
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: Justifi ca-se a celebração do presente termo aditivo 
para conceder reequilíbrio econômico e fi nanceiro em função da 

convenção coletiva de trabalho 2017 (SEAC X SINELPA).
Orçamento:
Programa de Trabalho: 18.541.1437.8365.0000
Fonte: 0656
Elemento: 33.90.37
CONTRATADO: PROJEBEL SERVIÇOS COMERCIO LTDA
CNPJ/MF nº 02.295.753/0001-05
ENDEREÇO: Travessa Dr. Moraes nº 740, Alameda Amazônia nº 
55, Bairro: Batista Campos.
BELÉM/PA, CEP: 66.045-590
ORDENADOR: THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 210871
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DIÁRIA
.

Portaria nº. 683 de 02 de agosto de 2017
Objetivo: Visita Técnica, em parceria com a Secretaria de Estado 
de turismo – SETUR, à APA da Ilha do Combu, para averiguar a 
possibilidade de realização de Evento de SUP – Stand Up Paddle 
na UC
Fundamento Legal: Conforme o processo nº. 2017/320579 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Belém
Destino: Ilha do Combu-PA
Período: 06/08/2017 - 0,5 (meia) diária
Servidor: Yasmin Alves dos Santos - 5722281 - Técnica em 
Gestão Ambiental
              Júlio Cesar Meyer Junior - 57175460 - Gerente
ORDENADOR:THIAGO VALENTE NOVAES
Portaria nº. 684 de 02 de agosto de 2017
Objetivo: Conduzir veículo para transporte de servidores em 
atividade Institucional
Fundamento Legal: Conforme o processo nº. 2017/314894 e o 
Art.145 da Lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Origem: Belém
Destino: Concórdia do Pará e Tomé-Açu
Período: 22 a 25/08/2017 - 3,5 (três e meia) diárias
Servidor: Valdemir Chaves Machado - 5927455 - Motorista,
ORDENADOR:THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo: 210938
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SECRETARIA DE
ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

.

.
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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE RECONHECIMENTO DE OBRIGAÇÕES E 
COMPROMISSO DE PAGAMENTO
CONTRATO Nº 051/2013 SEGUP
Data da Assinatura: 31/07/2017
Justifi cativa: A Secretaria do Estado de segurança Pública 
e Defesa Social - SEGUP reconhece a existência de débitos 
decorrentes da execução do objeto do contrato mesmo após 
o fi m de sua vigência, referente aos meses de Abril, Maio e 
Junho de 2017, objeto do contrato e ressalta que não compete 
aditamento contratual para o caso em tela, nos moldes da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Contrato: 051/2013
Orçamento: 21.101.06.183.1425.8269 – Serviço de 
Ouvidoria do SESP; Natureza de Despesa: 339036; Fontes de 
Recursos: 0101; Ação: 232291; PI: 210.000.8269C.
Contratado: AUGUSTO CEZAR ALMEIDA VASCONCELOS
Endereço: Av. Gentil Bittencourt, 1185 - Belém/PA
Ordenador: JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR

Protocolo: 210723
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POLICIA MILITAR DO PARÁ
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2534/2017 – DP 2
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso VIII, da 
Lei Complementar Estadual nº 053/2006; Considerando o 
disposto no artigo 52, inciso IV, alínea q e o 120, inciso I, § 
1º, da Lei Estadual nº 5.251/1985; Considerando os termos do 


